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LEIN" 1178/97 

Autoriza o Executivo Municipal a usinar 
Conv6nio com a Secretarfa ele Estado cfa 
Segurança Públira 

O Povo do Municíjpio cte Viçosa, por sem repreuntanto legais, 
aprovou e eu, em uu nome, sanciono e promulgo a segumte Lei: 

Art. 1" - Fica o Pcxter Executivo autorizado a usinar Convênio 
com a Secretaria de Estado da Segunmça Púbüca, com vfato á combuçflo da 
Cadefa PúbUca de Viçou. 

Art. 2" - O Executivo Municipal tomará u etevidu providénciu 
juridicu, orçamentárias, financeiru e ccmtál)efa relativa ao Convênio. 

Art. 3" - Esta Lei entra e vigor na cfata de sm publicação. 

Art. 4" - RevÒG r̂U ás-di^òsii^s ein ̂ ntiário. 

Viçosa.! 8 de abril de 1997. 
• I 

;hequer 
Municipal 

( A presente Lei foi aprovacfa em reunião ãa Cânnara Municipal, no dfa 
15/04/97) 
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